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LEI Nº. 1.445/2009. 

 

 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências. 

 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a 

Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a decretar a abertura de 

um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil 

reais), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

0200 – PODER EXECUTIVO  

0209 – SECRETARIA DE SAUDE 

 

 

1012200251.063 – Const., Amp. e Reforma de Postos de Saúde.. R$ 110.000,00 

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 – Investimentos 

4.4.90.00 – Aplicações Diretas 

4.4.90.51 – Obras e Instalações...................................................R$  110.000,00 

 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...................R$     110.000,00 

 

Art. 2º - Para a abertura dos créditos suplementares de que trata o artigo anterior serão 

utilizados os seguintes recursos: 

I – Anulação total ou parcial de dotações orçamentárias sem previsão de despesas ou 

cujos saldos estejam livres de programação, nos termos do artigo 43, parágrafo 1 1º, 

inciso III, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964; 

II – Excesso de Arrecadação porventura verificado no decorrer do exercício. 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
                                          
   Palácio Municipal Coronel José Abílio A. Ávila, 08 de Dezembro de 2009. 

 

 

                                     Judith Valéria Alapenha de Lira 

                                                       - Prefeita -            
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